
 

 

 
DECRETO N° 133, DE 22 DE JUNHO DE 2026. 

 
Abre Crédito Adicional Especial no valor global de R$ 18.000,00 
(DEZOITO MIL REAIS), conforme Lei n°. 7.644  de 18 de Junho de 
2026. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso de suas atribuições legais 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de Crédito 

Especial, no valor global de R$ 18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS), com o objetivo de reforçar 
dotação orçamentária.  

Art. 2°. O Crédito Especial aberto, de que trata o Art. 1° deste Decreto, destina-se a 
atender as necessidades da Secretaria de Municipal da Fazenda, no que diz respeito à adequação 
contábil e oçamentária das despesas com contratação do Consórcio Extremosul, na seguinte 
dotação orçamentária:  

 

Ação Elemento de Despesa Fonte Detalh. Red. Valor 

2.125 339134000000 Outras Despesas de Pessoal 
Decorrentes de Contratos de 

Terceirização 

1.500 0000 41289 R$18.000,00 

                                                       TOTAL R$ 18.000,00  

 
Art. 3°.  Art. 3°.  Para cobertura do Crédito Suplementar aberto por este Decreto, terá 

redução a seguinte dotação orçamentária: 
 

Ação Elemento de Despesa Fonte Detalh. Red. Valor 

2.125 449092000000 Despesas de Exercícios 
Anteriores 

1.500 0000 39412 R$1.000,00 

2.145 339039000000 Outros Serviços de Terceiros 
– PJ 

1.500 0000 39068 R$ 5.000,00 

2.163 449052000000 Equipamento e Material 
Permanente 

1.500 0000 39404 R$ 1.000,00 

2.127 339036000000 Outros Serviços de Terceiros 
– PF 

1.500 0000 28841 R$ 1.000,000 

2.125 4409051000000 Obras e Instalações 1.5000 0000 28838 R$ 1.000,00 

2.127 339039000000 Outros Serviços de Terceiros 
– PJ 

1.500 0000 28843 R$ 9.000,00 

                                                       TOTAL R$ 18.000,00  

 
 
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
Jaguarão, 22 de Junho de 2026. 
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Registra-se e publique-se. 
 

                        ______________________________________ 
ROGÉRIO LEMOS CRUZ 
PREFEITO MUNICIPAL 
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